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COMUNICADO 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.191 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020-0630389, 

comunicamos que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada 

de 15 a 21 de  maio de 2020, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar Estadual nº 124, de 16/01/2009, 

do Estado do Rio de Janeiro, e, por conseguinte, a nova redação conferida à Lei 

Complementar nº 63/1990. 

 

Fonte: Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2020-0630389. 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.862 

 

Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020-0617198, 

comunicamos que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada 

de 06 a 12 de  março de 2020, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2°, 4°, 5º e 6° da Lei n° 

2.586/1996 do Estado do Rio de Janeiro e, em relação ao seu art. 3°, III, a 

inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, quanto às relações de trabalho 

formadas no setor privado. 

 

Fonte: Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2020-0617198. 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.811 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2426075
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Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020-0630274, comunicamos que o Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 15 a 21 de  maio de 2020, julgou procedente o pedido 

formulado na ação direta de inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade da Lei 4.735, do Estado do 

Rio de Janeiro, de 29/03/2006. 

 

Fonte: Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2020-0630274 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.381 

 

.Conforme determinado no processo administrativo eletrônico - SEI nº 2020-0630276, comunicamos que o Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 15 a 21 de  maio de 2020, julgou procedente o pedido 

formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 5.605, de 18/12/2009, do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: Processo Administrativo Eletrônico SEI nº 2020-0630276. 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 

de Jurisprudência Cível nº 11, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a pessoa 

portadora de deficiência física, titularizando o direito à isenção de I.P.V.A.; porém, com limitação do valor venal do 

veículo imposto pela norma, flagrante violação do princípio da isonomia e ato de exoneração de cargo em comissão 

de servidora gestante, no período de estabilidade provisória, desnecessidade de comprovação do nascimento com 

vida, reconhecido o  direito à indenização 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

 

COVID-19 

 

Covid-19: Justiça determina prazo para Duque de Caxias implantar novos leitos de hospital 
 

Fonte: PJERJ. 

 

Covid-19: participação social em privação de liberdade foi tema de debate 

 

Fonte: CNJ     

 

Decreto Executivo nº 47.103, de 02 de junho de 2020 - Decreta a intervenção nos hospitais de campanha 

sob a gestão do Instituto de Atenção Básica à Saúde - IABAS, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ. 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ dá início ao processo de expansão do PJe para os Juizados Especiais Cíveis 

 

Fonte: PJERJ. 
 

                           

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro assegura acesso de interessados aos autos do inquérito que apura fake news 

 

O ministro Alexandre de Moraes assegurou o acesso, de advogados de interessados, aos autos do Inquérito (INQ) 

4781, que apura fake news, ofensa e ameaças a integrantes da Corte. 

 

Em decisões proferidas na última sexta-feira (29/5) e ontem (1º/6), o relator deferiu pedidos formulados pelo 

ministro da Educação Abraham Weintraub, pela deputada federal Carla Zambelli (PSL-SP) e por Reynaldo Bianchi 

Júnior, Allan Lopes dos Santos, Bernardo Pires Kuster, Edgard Gomes Corona, Luciano Hang, Marcos Domingues 

Bellizia e Otavio Oscar Fakhoury. 

 

Os advogados terão conhecimento integral das investigações relacionadas a seus clientes e, em razão do caráter 

sigiloso dos autos, o acesso deverá ser previamente agendado junto ao gabinete do ministro e será fornecida cópia 

digitalizada, com aposição de marca d´água identificando o destinatário, que deverá manter o sigilo. 

 

Veja a notícia no site 

 

1ª Turma mantém condenação de réu que simulou roubo contra empresa em que trabalhava 

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma manteve a condenação de um homem que, em combinação com seu 

cunhado, forjou um roubo, do qual seria supostamente vítima, contra a empresa em que trabalhava. O Habeas 

Corpus (HC) 147584 foi impetrado contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido para 

desclassificar a conduta de roubo qualificado para estelionato tentado. 

 

Assalto simulado 

 

J.P.B.M., condenado a 5 anos e 4 meses em regime semiaberto, era responsável pela movimentação bancária de 

uma empresa e combinou com o cunhado simular um assalto para subtrair um valor que havia sacado em 

companhia de outro funcionário. Portando uma arma de brinquedo, o cunhado ameaçou as vítimas para efetivar o 

roubo. 

 

No habeas, a defesa pedia a desclassificação do delito alegando que, no dia seguinte, o empregado havia 

confessado ter planejado o roubo e devolvido o dinheiro. Afirmava, ainda, que não houve prejuízo e que ele 

continuou a trabalhar na empresa, que estaria, inclusive, custeando sua defesa. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7282471
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D444697%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cef0e949f73a34211071108d807b7e585%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637267833719610074&sdata=N%2BYsJ3Pvt93gFuNPSqdfWubWmdDsiIekU2QO5sNFyMY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D444697%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cef0e949f73a34211071108d807b7e585%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637267833719630085&sdata=5LFaHxUW8jDCVtDC1OSOte2RE1o1jKqpld8e447LjCk%3D&reserved=0


 

Delito complexo 

 

O relator, ministro Marco Aurélio, votou pelo indeferimento do pedido. Ele explicou que o crime de roubo é um 

delito complexo, cuja estrutura típica exige a subtração patrimonial por violência ou grave ameaça à pessoa. 

Segundo ele, o fato de o assalto envolver situação forjada não permite a desclassificação do crime para estelionato, 

pois a terceira pessoa envolvida não sabia da simulação e se sentiu ameaçada pela arma, que não sabia ser de 

brinquedo. 

 

Para o ministro, a ameaça pelo porte de arma de fogo basta para configurar o delito de roubo, pois foi em razão 

dessa abordagem que o dinheiro foi entregue. Ele salientou que, ainda que o empregado não tenha ameaçado 

diretamente o colega, sua vinculação com o cunhado representa concurso de agentes, o que permite que os fatos 

em relação aos dois seja enquadrado como roubo. Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Alexandre 

de Moraes, Roberto Barroso e Rosa Weber. 

 

Ficou vencido o ministro Luiz Fux, que votou pelo reenquadramento do crime. A seu ver, o Direito Penal deve ser 

a última opção, e não é razoável enviar para o sistema carcerário um réu primário que se arrependeu. Ele considera 

que, como a arma era de brinquedo, não haveria consequência mais grave, caso houvesse reação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Seção aplica jurisprudência do STF e mantém anulação de anistia após cinco anos 

da concessão 

 

Ao negar mandado de segurança que questionava a anulação da anistia concedida a um ex-cabo da Aeronáutica, 

a Primeira Seção aplicou o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) que admite a revisão do ato mesmo 

após o prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/1999. 

 

O ex-cabo requereu a anulação da portaria que cancelou a anistia concedida a ele em 2003, em razão da qual 

recebia reparação econômica mensal. 

 

Segundo informou o ex-integrante das Forças Armadas, em 2011 foi editada portaria que criou um grupo de 

trabalho interministerial com a finalidade de reexaminar as anistias embasadas na Portaria 1.104/1964, e em 2012 

saiu a portaria que anulou sua anistia. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=444692


Para ele, passados mais de nove anos desde a declaração da anistia, estabilizou-se a relação jurídica, havendo, 

portanto, direito adquirido. Alegou ainda que o ato administrativo juridicamente perfeito é inviolável, e que teria 

havido a decadência da  possibilidade de anulação da portaria anistiadora, conforme o artigo 54 da Lei 9.784/1999. 

 

Poder de autotutela 

 

O autor do voto que prevaleceu no julgamento da Primeira Seção, ministro Og Fernandes, apontou que o STF, no 

julgamento do RE 817.338 (Tema 839 da repercussão geral), reconheceu que a administração pode anular o ato 

de concessão de anistia. 

 

O STF fixou a tese de que, "no exercício do seu poder de autotutela, poderá a administração pública rever os atos 

de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria 1.104/1964, quando se comprovar 

a ausência de ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento 

administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já recebidas". 

 

De acordo com o ministro, o mandado de segurança procurou demonstrar a decadência para o processo de revisão 

da anistia e a necessidade de ser observado o princípio da segurança jurídica. 

 

Contudo, ele lembrou que, segundo o STF, estando evidenciada violação direta ao texto constitucional (no caso, 

o artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), é possível a anulação de ato administrativo pela 

própria administração pública, mesmo quando decorrido o prazo decadencial da Lei 9.784/1999. 

 

Veja a notícia no site 

 

Sexta Turma reitera que delito de trabalho escravo não exige restrição à liberdade 

 

A Sexta Turma deu provimento a recurso do Ministério Público Federal (MPF) para restabelecer a condenação de 

um fazendeiro do Pará pelo delito de submissão de trabalhadores a condição análoga à de escravo. O colegiado 

reafirmou a jurisprudência segundo a qual o crime pode ser configurado independentemente de haver restrição à 

liberdade de ir e vir dos trabalhadores. 

 

Segundo o ministro Nefi Cordeiro, relator, nos termos da jurisprudência do STJ, a configuração do crime está 

condicionada à demonstração de submissão a trabalhos forçados, jornadas exaustivas ou condições degradantes 

– situações que foram comprovadas no processo em análise. 

 

O Ministério do Trabalho e Emprego, o Ministério Público do Trabalho, a Polícia Rodoviária Federal e a Polícia 

Federal realizaram em 2006 uma ação conjunta para erradicar o trabalho degradante desenvolvido em uma 

fazenda de gado em Paragominas (PA). 

 

A denúncia citou irregularidades como não fornecimento de água potável, péssimas condições de conforto e 

higiene, ausência de banheiros para os trabalhadores e alojamentos de palha e lona no meio da mata, sem 

qualquer proteção lateral. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm#art54
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28RE$.SCLA.+E+817338.NUME.%29+OU+%28RE.PRCR.+ADJ2+817338.PRCR.%29&base=baseRepercussao&url=http://tinyurl.com/muotz2d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adctart8
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Primeira-Secao-aplica-jurisprudencia-do-STF-e-mantem-anulacao-de-anistia-apos-cinco-anos-da-concessao.aspx


 

Ao julgar a apelação contra a sentença condenatória, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) concluiu 

que o delito não estava caracterizado, pois, apesar das violações à legislação trabalhista, não havia cerceamento 

à liberdade dos trabalhadores da fazenda. O TRF1 absolveu o proprietário da acusação baseada no artigo 149 

do Código Penal (CP). 

 

Ação múltipla 

 

No recurso especial, o MPF sustentou que o artigo 149 do CP descreve crime de ação múltipla, que pode ser 

caracterizado por uma das condições relacionadas no tipo penal. O MPF citou entendimento do Supremo Tribunal 

Federal segundo o qual a escravidão moderna é sutil e envolve uma série de fatores, desde a permanência dos 

trabalhadores no local por não terem como se locomover, sem dinheiro, até a frustração de direitos básicos de 

saúde. 

 

De acordo com a acusação, os trabalhadores da fazenda eram privados das mínimas condições de higiene, não 

dispondo nem mesmo de água potável no local do trabalho. Se essa situação não for considerada degradante – 

acrescentou o MPF –, o trabalho em condições análogas à de escravo não será erradicado no país. 

 

O ministro Nefi Cordeiro explicou que a redação do artigo 149 do CP – bem como a jurisprudência do STJ – é clara 

no sentido de que o delito se configura independentemente de restrição à liberdade, e que este é um crime de 

ação múltipla e conteúdo variado. 

 

Para o relator, foi correta a sentença ao fundamentar a condenação "em razão das condições degradantes de 

trabalho e de habitação a que as vítimas eram submetidas", atestadas em relatório de fiscalização. 

 

Com a decisão reconhecendo a configuração do crime, a Sexta Turma determinou o retorno dos autos ao TRF1 

para que prossiga na análise de outros aspectos do recurso de apelação.  

 

Veja a notícia no site 

 

Confirmado regime domiciliar para presos do aberto e semiaberto em MG; presos do DF não 

conseguem extensão 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma, no julgamento do mérito de habeas corpus coletivo em favor de presos que 

cumprem pena nos regimes aberto e semiaberto em dois presídios de Uberlândia (MG), confirmou a liminar que 

permitiu sua transferência para prisão domiciliar, por causa da pandemia da Covid-19. Os efeitos da decisão foram 

estendidos aos apenados na mesma situação em todo o sistema prisional de Minas Gerais. 

 

No mesmo julgamento, no entanto, o colegiado não conheceu de pedido de extensão da medida para os presos 

do sistema penitenciário do Distrito Federal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art149
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Sexta-Turma-reitera-que-delito-de-trabalho-escravo-nao-exige-restricao-a-liberdade.aspx


Segundo o relator do caso, ministro Sebastião Reis Júnior, em consequência da liminar concedida, diversos 

pedidos de extensão foram protocolizados nos autos, com base no artigo 580 do Código de Processo Penal. 

 

Em um desses pedidos, a Defensoria Pública do Distrito Federal requereu a extensão da medida também aos 

presos que se encontram em idêntica situação no DF – cumprindo pena em regime aberto ou semiaberto, com 

implementação de trabalho externo e saída temporária, mas que tiveram os benefícios suspensos em razão da 

Covid-19. 

 

Para o relator, a comprovação da similitude entre a situação jurídica dos dois grupos de presos, do DF e de Minas, 

autorizaria a extensão pretendida. 

 

Divergência 

 

Porém, ao examinar a possibilidade de estender o benefício, a maioria dos ministros da Sexta Turma concluiu que 

o pedido não deveria ser conhecido. 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz – que inaugurou a divergência nesse ponto – afirmou que não cabe pedido de 

extensão em liminar de habeas corpus coletivo, ainda mais em se tratando de situações fáticas diferentes, que 

demandam análise própria. 

 

Para Nefi Cordeiro, não é possível a extensão do habeas corpus para os presos do DF. "Não podemos fazer esse 

exame – se é igual ou não a situação – em uma simples extensão. Que entrem com um habeas corpus para cada 

situação", afirmou.  

 

Também os ministros Antonio Saldanha Palheiro, presidente do colegiado, e Laurita Vaz entenderam pela 

impossibilidade da extensão. 

 

Ilegalidade evidente 

 

Em relação a Minas Gerais, o ministro Sebastião Reis Júnior destacou ser evidente a ilegalidade da situação vivida 

pelos condenados do regime aberto e semiaberto que vinham trabalhando e estavam se reintegrando à sociedade. 

 

"A revogação dos benefícios concedidos aos reeducandos elencados na petição inicial configura flagrante 

ilegalidade, sobretudo diante do recrudescimento da situação em que estavam na execução da pena, todos em 

regime semiaberto, evoluídos à condição menos rigorosa, trabalhando e já em contato com a sociedade", 

argumentou. 

 

O relator comentou que o recrudescimento da situação prisional somente é admitido na legislação brasileira como 

forma de penalidade, em razão de falta disciplinar, cuja imposição definitiva exige prévio procedimento com 

observância da ampla defesa e do contraditório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art580


 

A situação verificada em Minas Gerais – avaliou o ministro – amolda-se perfeitamente às diretrizes da 

Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para a prevenção da Covid-19. Ele afirmou que 

é preciso dar imediato cumprimento à recomendação do CNJ, notadamente ao disposto no inciso III do artigo 5º. 

 

Habeas corpus coletivo 

 

Sobre o cabimento do habeas corpus coletivo, o ministro afirmou que, diante dos conflitos na sociedade 

contemporânea, passa a ser imprescindível um novo arcabouço processual que abarque a tutela de direitos 

coletivos também no âmbito penal. 

 

Para Sebastião Reis Júnior, a reunião de várias pessoas na mesma situação, em um único habeas corpus, importa 

em economia de tempo, esforços e recursos, atendendo o desafio de tornar mais célere a prestação jurisdicional. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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